
INDICAÇÃO Nº 
2350
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente a elaboração de estudos visando autorizar a liberação de recursos na ordem de R$ 20.000,00, que serão aplicados na reforma da sede da Corporação Musical Lira Itapevense, da cidade de Itapeva. 
JUSTIFICATIVA

A Corporação Musical Lira Itapevense é uma associação sem fins lucrativos que tem por finalidade cultivar a arte musical e promover o desenvolvimento cultural através da música. Seus diretores e músicos não recebem salário, sendo a participação totalmente voluntária.

Fundada em 20 de setembro de 1962, a Lira se transformou em um dos maiores patrimônios da cultura itapevense, formando talentos que se destacam no cenário nacional e internacional.

Através de convênio realizado com a Secretaria Municipal de Cultura,  criou-se o projeto Lira na Praça, com apresentação da corporação no 1 º domingo de cada mês. Recentemente, ampliou-se o projeto e agora as vilas da cidade também recebem a Lira um domingo por mês.Também, graças a esse convênio a Lira tem conseguido promover a renovação de seus componentes, através da Escola de Música Hugo Belézia.

Com muita luta, conseguiu construir sua sede própria em 1967, mas com o passar do tempo a construção se deteriorou, e hoje apresenta visíveis sinais de desgaste. Lá existem infiltrações, ataque de cupins, problemas na parte elétrica, instalações inadequadas para os músicos. Enfim, o prédio necessita de reformas urgentes.

Nesse sentido, solicito a Vossa Excelência que determine aos setores competentes que estudem a possibilidade de, através de convênio, efetuar o repasse supra mencionado, possibilitando, assim, a reforma desse prédio.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari

SPL - Código de Originalidade: 1032736 310811 1418


